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Resumo   

O tema do racismo tem sido, cada vez mais, discutido. Ainda que, atualmente, esteja 

previsto como crime, a sua natureza é constantemente questionada. A sua irreparável e 

antiga história reflete ainda as suas consequências no quotidiano. É uma realidade 

mundial e, por isso, é também responsabilidade de todos a combater.  

Este projeto aborda o racismo, tendo por base alguns modelos teóricos, e pretende 

alertar para esta problemática no contexto universitário. Assente em pressupostos 

qualitativos, prevê-se uma intervenção junto de estudantes do ensino superior, do 

mesmo curso, porém diferentes anos e ciclos, através do focus group. O propósito será 

refletir, informar, alertar e prevenir para esta problemática, a fim das atuais e futuras 

gerações evitarem cometer os erros do passado. 

Palavras-Chave: racismo; crime; Portugal; universidade; prevenção. 

 

Abstract 

The issue of racism has been increasingly discussed. Although it is currently envisaged 

as a crime, its nature is constantly being questioned. Its irreparable and ancient history 

still reflects its consequences in everyday life. It is a global reality and, therefore, it is 

also everyone's responsibility to fight it. 

This project addresses racism, based on some theoretical models, and aims to raise 

awareness of this problem within universities. Based on qualitative assumptions, an 

intervention is foreseen with higher education students, from the same course, but 

different years and cycles, through the focus group. The purpose will be to reflect, 

inform, alert and prevent this problem, in order for current and future generations to 

avoid making the mistakes of the past. 

Key-words: racism; crime; Portugal; university; prevention. 
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Introdução 

O racismo desenvolveu-se à volta de uma ideologia e através de uma construção social. 

Após a criação do termo raça, surgiu uma teoria que assentava na existência de uma 

inferioridade de uns povos (ou seja, raças) e na superioridade de outros. Até aos dias de 

hoje, os povos não brancos lutam para o fim das injustiças diárias, que vêm a sofrer há 

séculos, e das consequências das mesmas. É um assunto polémico, que carrega uma 

série de questões e variados termos.  

Este Projeto de Graduação pretende instruir acerca do tema do racismo, em particular 

para quando o mesmo decorre em contexto universitário, bem como fazer refletir sobre 

o mesmo. Perante o exposto, este projeto encontra-se dividido em duas partes. A 

primeira parte dedica-se ao enquadramento teórico, onde são abordados diferentes 

pontos através do qual o racismo pode ser estudado, tais como: raça, preconceito, as 3 

dimensões do racismo (individual, institucional e estrutural), a sua origem, entre outros. 

O protagonista deste projeto será o racismo presente no ensino superior. Já a segunda 

parte foca-se numa proposta de intervenção, em contexto universitário, que visa 

idealizar medidas de combate ao racismo dentro do ensino superior. 

A proposta prevê, em termos metodológicos, uma abordagem qualitativa, através do 

focus group, com alunos/as de 1º e último ano do 1º e 2º ciclo do curso de Criminologia 

da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da UFP. Dá-se a apresentação do objetivo 

geral e os objetivos específicos, a metodologia, os participantes, os instrumentos, 

materiais e procedimento. No final, apresenta-se, de forma breve, os resultados 

esperados. 

CAPÍTULO I – ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

1. Raça 

O conceito de raça foi-se desenvolvendo no decorrer do tempo, em determinadas 

condições históricas (Farias, 2019). O percurso histórico deste termo foi avaliado por 

Munanga (2004, p.1), nos seguintes termos: 

Etimologicamente, o conceito de raça veio do italiano razza, que por sua vez veio do 

latim rattio, que significa sorte, categoria, espécie. Na história das ciências naturais, o 

conceito de raça foi primeiramente usado na Zoologia e na Botânica para classificar as 

espécies de animais e vegetais. […] No latim medieval, o conceito de raça passou a 

designar a descendência, a linhagem, ou seja, um grupo de pessoa que têm um ancestral 

comum e que, ipso fact, possuem algumas características físicas em comum. […]  
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O termo foi ganhando um novo significado aquando da colonização e dominação 

europeia de outros continentes, o africano, o asiático e o americano, visto que os nativos 

apresentavam uma cor de pele diferente (Kite & Whitley, 2016). Nomearam, então, os 

cujos ditos de “raças” diferentes. A verdade é que, durante esses séculos, este conceito 

foi conveniente para designar os não-europeus (Mbembe, 2014). Além da cor de pele 

ser fator determinante para a divisão das raças (branca, negra, amarela e vermelha), as 

características morfológicas tornaram-se, mais tarde, também imprescindíveis. O século 

XX foi decisivo face a esta questão: cruzando-se todos os critérios possíveis (cor de 

pele, morfologia, química) teriam de existir, além de raças, sub-raças e sub-sub-raças, 

de tamanhas as possibilidades. Portanto, assim se apurou que a única raça 

biologicamente existente é a raça humana (Kite & Whitley, 2016). Tudo o resto é uma 

criação meramente social.  

Quando vemos diferenças físicas e associamos a uma “raça” estamos a assistir, na 

realidade, aos significados sociais aprendidos sobre a mesma, os estereótipos (Smedley 

& Smedley, 2011). Conclui-se que, inicialmente, o propósito do termo não era designar 

grupos humanos ou diferenciar sujeitos e classe social. Passou a ser usado para esse fim 

após a redefinição do termo (Farias, 2019), o que “pavimentou o caminho do 

racialismo” (Munanga, 2004, p.2). 

1.1 Etnia 

A palavra etnia, proveniente do adjetivo grego ethnkinos, significa gentio. Deriva do 

substantivo ethnos, que significa gente ou nação estrangeira (Santos et al., 2010). É 

comum confundir “raça” com “etnia”, embora sejam conceitos distintos. “A etnia é uma 

coletividade que habita um mesmo território ou então é oriunda de um território 

compartilhado anteriormente por todos os seus membros” (Santos et al., 2009, p.18). 

Partilham, portanto, a mesma língua, cultura, história, tradição e até religião. Ao 

contrário da raça, pessoas da mesma etnia podem apresentar diferentes cor de pele e 

diferentes características físicas. 

2. Estereótipo vs Preconceito vs Discriminação 

Como refere Jakubasko (2015), entre o mundo e quem o observa, existem vários filtros. 

Estes são constituídos por três componentes: as crenças, a avaliação das mesmas e o 

comportamento para com o grupo detentor dessas crenças (Kite & Whitley., 2016). 

Traduzem-se, respetivamente, por estereótipos, preconceito e discriminação. São 
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conceitos que, embora conectados, diferem entre si. O termo “estereótipo” deriva do 

grego “stereos-typos”, cujo significado é impressão rija. Foi usado para se referir a 

“representações mentais”, pela primeira vez, por Walter Lippman, em 1922 (Santoro, 

2014). Desde então, a definição de estereótipo manteve-se estática até aos dias de hoje. 

É uma generalização de um grupo de pessoas, em que todas possuem características 

idênticas, ignorando uma possível variação entre elas (Aronson, Wilson & Akert, 2015). 

Embora possam conter algum fundo de verdade, na sua grande maioria, são exageros. 

Aprendemos através dos média, colegas/amigos e, principalmente, família. No entanto, 

ter conhecimento destes estereótipos não significa que sejamos preconceituosos. 

Podemos afirmar que o estereótipo é a base para o preconceito e para a discriminação 

(Perez-Nebra & Jesus, 2011).  

Já o preconceito é uma “atitude em relação a um grupo social e os seus membros […] 

que cria ou mantém relações hierárquicas de status entre grupos” (Dovidio, Schellhaas 

& Pearson, 2019, p. 1), sendo considerado uma avaliação ou uma resposta emocional 

(Kite & Whitley, 2016). Ou seja, é a forma como a pessoa pensa e se sente a respeito 

daquele grupo, em concordância com os estereótipos. É possível que apresente um 

carácter negativo ou positivo, embora a primeira opção seja a mais comum. O 

preconceito, que é uma atitude, no momento em que se transforma em comportamento, 

vira discriminação. Portanto, “quando os indivíduos são isolados e tratados injustamente 

por causa de raça […] ocorreu discriminação.” (Kite & Whitley, 2016, p.47). Logo, é a 

expressão externa da atitude. A Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação Racial definiu discriminação racial como “qualquer distinção, 

exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem 

nacional” (p.2).  

3. Racismo 

“O racismo deve ser entendido como uma ideologia […] que assevera ou presume a 

existência de ‘raças’ separadas e discretas, e atribui uma avaliação negativa de uma ou 

algumas dessas ‘raças’ putativas” (Miles & Brown, 2004, p. 8). Apresenta, 

consequentemente, uma hierarquia racial, que coloca os povos estigmatizados abaixo do 

povo dominante. Sabe-se que foi “politicamente, culturalmente e economicamente 

produzido e reproduzido durante séculos pelas instituições do sistema capitalista, 

patriarcal, ocidental e cristão” (Grosfoguel, 2011, p. 10). Não se relaciona apenas pela 

cor de pele diferente, mas também por religião, país e idioma.  
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Atualmente, têm surgido três conceções de racismo: o racismo individual, o racismo 

institucional e o racismo estrutural. 

O racismo individual (Almeida, 2019), comum no quotidiano, atribuído a um indivíduo 

ou a um grupo de indivíduos, pode ser considerado preconceito racial ou discriminação 

racial. Apresenta o típico racista aversivo (Santos, 2014). Ao racismo sistemático, que 

privilegia um grupo racial e deprecia outro, e, ainda, correlaciona características físicas 

com qualidades morais, designa-se de racismo institucional (Almeida, 2019). É visível 

em várias áreas, destacando-se a profissional. Nas instituições, assiste-se a: uma 

ascensão dificultada de um determinado grupo racial, de forma direta ou indireta, uma 

ausência de espaços, na mesma, onde a desigualdade racial seja discutida, uma 

abordagem dependente da cor de pele da pessoa, sendo, maioritariamente, mais violenta 

para pessoas de cor, entre outros. Como resultado, possuímos uma naturalização de 

domínio de um grupo. Por outras palavras, equivale a “ações e políticas institucionais 

capazes de produzir e/ou manter a vulnerabilidade de indivíduos e grupos sociais 

vitimados pelo racismo” (Werneck, 2016, p.543). Se é possível falar de um racismo 

institucional, significa que as regras e os padrões racistas das instituições estão 

“vinculada à ordem social que ela visa resguardar. […] Dito de modo mais direto: as 

instituições são racistas porque a sociedade é racista” (Almeida, 2019, p.33).  

Portanto, trata-se de uma consequência da normalização do racismo na estrutura social. 

Ou seja, é um problema estrutural. Então, o Racismo Institucional resulta do “Racismo 

Estrutural” (Almeida, 2019). “Não está apenas no plano da consciência pois a estrutura 

é intrínseca ao inconsciente” (Bersani, 2018, p. 2). Deve-se, portanto à naturalização de 

práticas racistas em todo o tipo de relações: familiares, sociais, políticas, económicas e 

jurídicas (Almeida, 2019), e cujas consequências se sentem a todos os níveis. 

Compreende-se, assim, que “a ideologia racial é essencialmente uma força de criação de 

fronteiras e indução de barreiras que se destina a ser divisiva e restritiva.” (Smedley & 

Smedley, 2011, p.13). Todavia, estas conceções apresentam uma dificuldade: “ajudarem 

pouco a identificar as relações causais que conformam uma estrutura racista” (Campus, 

2017, p.10).  

3.1 Xenofobia 

A xenofobia, ainda que, por vezes, seja confundida com racismo, tem a sua própria 

definição. Segundo o Alto-Comissário das Nações Unidas para os Refugiados 
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(ACNUR), a xenofobia consiste em “atitudes, preconceitos e comportamentos que 

rejeitam, excluem e frequentemente difamam pessoas, com base na perceção de que eles 

são estranhos ou estrangeiros à comunidade, sociedade ou identidade nacional” (p.1). 

Por outras palavras, é o medo ou ódio de estrangeiros, que desencadeia ações 

discriminatórias para com estes. Pode, ainda, ocorrer para com pessoas de determinada 

etnia dentro do mesmo país, mas cujos costumes e culturas diferem dos da etnia 

predominante daquele território (Enricone & Morais, 2018). 

4. A origem do racismo 

Estima-se que foi no período de expansão marítima e comercial que se originou ao 

racismo. Falamos dos séculos XVI e XVII, uma época cruel e sangrenta para os povos 

africanos e indígenas, dada a escravatura (Porfírio, 2017). No entanto, ainda que exista 

uma ligação entre racismo e escravatura, está difundida a ideia de que “[…] o racismo 

acabou por gerar a escravatura, que não corresponde à verdade.” (Caldas, 2015, p.1). 

Até ao século XVII, qualquer indivíduo poderia ser escravo, independentemente da sua 

cor. Foi, então, com a descoberta de novos povos, ou seja, novas “raças”, que surgiu a 

hierarquia racial, onde os brancos ocupam o pódio e, abaixo de si, respetivamente, os: 

asiáticos, indianos, indígenas e negros. Estratificou-se, assim, a sociedade, e concedeu-

se privilégios à maioria dominante pois os “outros” eram, inaptamente, desiguais 

(Smedley & Smedley, 2011). Acreditavam que os brancos eram os mais inteligentes, 

capazes de governar, e, em contrapartida, todos os outros serviam exclusivamente de 

mão-de-obra, pois era este o seu ponto forte (Kite & Whitley, 2016). Consolidou-se, 

deste modo, a supremacia branca. Os seus argumentos eram, essencialmente, culturais, 

religiosos e/ou pseudo-científicos.  

Mesmo após a abolição da escravatura e a libertação destes povos, o racismo 

permaneceu e manifesta-se, atualmente, de várias formas. Como exemplos, 

relativamente recentes, de pessoas ou grupos que acreditavam e/ou acreditam, 

publicamente, numa superioridade racial, possuímos: Hitler na Alemanha Nazi, Ku 

Klux Klan (KKK) nos Estados Unidos da América, Skinheads em Portugal, entre outros 

(Porfírio, 2017). Conservou-se, também, a associação do “negro” como algo ruim: o 

luto, o perigo, o mal, o pecado, o sujo, a má sorte, entre outros (Wedderburn, 2007) e o 

“branco” como algo bom: a vida, a paz, o puro, a sorte, entre outros. E distingue-se, 

ainda, as “boas religiões” e “más religiões”, sendo estas últimas oriundas de povos não-

europeus. Temos o exemplo de: Umbanda, Candomblé, Tambor de Mina, entre outros 
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(Almeida, 2018). Em suma, este passado colonial deixou cicatrizes em toda a 

humanidade, tão profundas que 500 anos não foram o suficiente para as sarar. E, como 

afirma Muiznieks (2017), os países europeus “[…] devem reconhecer publicamente que 

a escravatura, o comércio de escravos e o colonialismo estão entre as principais fontes 

de discriminação contra os negros.” (p.1). 

5. Fragilidade branca 

Tem-se constatado uma dificuldade, sobretudo por parte de pessoas brancas, para 

abordar o tema do racismo. O conceito “fragilidade branca” foi analisado por DiAngelo 

(2018, p.23): 

Mesmo a menor quantidade de stress racial é intolerável – a mera sugestão de que ser branco tem 

significado desencadeia, muitas vezes, uma série de respostas defensivas. […] Essas respostas 

funcionam para restabelecer o equilíbrio branco, à medida que devolvem o conforto racial e 

mantêm o domínio dentro da hierarquia social. Conceituo esse processo como fragilidade branca. 

Deparamo-nos, então, com uma grande incongruência. Enquanto a maioria de pessoas 

não brancas consegue debater, de forma natural, as suas desvantagens na sociedade, 

muitas pessoas brancas tendem a negar o seu privilégio e ofendem-se quando são 

relembradas do mesmo.  Deste modo, esta vulnerabilidade dificulta que os brancos 

tenham pensamentos e conversas construtivas e significativas sobre raça (Liebow & 

Glazer, 2018). Para as pessoas não brancas, complica, evidentemente, a sua luta para a 

igualdade. Tentou-se justificar o preconceito e a discriminação de algumas pessoas 

brancas com o “viés inconsciente” (Tate & Page, 2018, p.1). Este termo corresponde, 

supostamente, à parte aceitável do racismo, devido à inconsciência desses pensamentos 

e atos. Tem-se, apenas, noção da necessidade de aprender sobre os mesmos, a fim de os 

cessar. Contudo, não foi bem-sucedido. “A necessidade de focar no sofrimento branco, 

na fragilidade branca, para dizer que não é culpa sua, produz um paradoxo no seu 

centro, onde aqueles racializados como brancos são vítimas do racismo do qual 

beneficiam” (Tate e Page, 2018, p.10). Conclui-se, então, ser um álibi para a diminuição 

do reconhecimento da supremacia branca e um silenciamento intencional do racismo. 

6. Racismo Inverso 

Racismo inverso é uma espécie de racismo que decorre de forma inversa aos moldes 

convencionais (Silva, 2018). Ao invés da maioria oprimir a minoria, o contrário 

acontece. Embora possa existir preconceito e discriminação para com pessoas brancas, 

racismo não existe. O racismo, como já foi visto, acontece contra o grupo 
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historicamente oprimido e nunca contra o grupo que sempre foi dominante e opressor. 

Minorias não têm o poder de impor desvantagens sociais a maiorias (Almeida, 2019). 

Esta ideia, por si só, já demonstra que existe, supostamente, um racismo “certo” e um 

“errado”. A palavra “inverso” significa algo fora da ordem, que não é normal (Almeida, 

2019). Por outras palavras, esta idealização normaliza o racismo contra as minorias. 

Portanto, a expressão, em si, não faz sentido. No fundo, racismo inverso é um discurso 

racista, que tenta vitimizar e oprimir a população privilegiada. É uma tentativa de os 

brancos afirmarem que são, também eles, oprimidos. 

7. Portugal no âmbito do Racismo 

O povo português orgulha-se de ser um povo acolhedor, no entanto, esta ideia contrasta, 

por vezes, com as experiências de algumas pessoas acolhidas, que não sentem que o 

são.  De facto, “o nosso país não constitui uma exceção no cenário das atitudes racistas” 

(Vala, Brito e Lopes, 2015, p. 23). 

7.1 Portugal e o seu passado colonial 

Uma perita da ONU, Dominique Day, afirmou, em 2021, que Portugal ainda tem uma 

narrativa colonial tóxica (ONU, 2021). Contudo, como vimos, se o racismo surgiu na 

época das expansões, então Portugal, pioneiro destas navegações, desenvolveu um 

importante papel. Primeiro, foi dos países do mundo que mais fez comércio global de 

escravos. Segundo, ao contrário do que alguns portugueses possam pensar, Portugal não 

foi o primeiro país a abolir a escravatura. Houve, sim, um decreto para a abolir, 

contudo, o que foi realmente proibido foi a entrada de novos escravos no território 

continental e nas ilhas adjacentes (Caldeira, 2016). Ou seja, nas colónias, onde se 

concentrava a maior parte dos escravos, a escravatura continuou até ao século XVIII. O 

que era extremamente embaraçoso, a nível internacional, para Portugal, pois este tinha 

prometido, várias vezes, que a abolição iria acontecer (Marques, 2010). Outros países, 

com também posses ultramarinas importantes, fizeram-no mais cedo: Reino Unido, 

França e Dinamarca (Caldeira, 2016). Terceiro, a última escrava portuguesa faleceu em 

1930 (Caldeira, 2016). Quarto, a independência das colónias só foi dada em 1975, já um 

pouco tardiamente. E quinto, existe uma grande narrativa apologista e negacionista em 

torno do colonialismo (ONU, 2021). “A forma como a escravatura é apresentada nos 

manuais analisados insere-se […] numa abordagem despolitizada mais ampla de vários 

processos históricos, como a cristianização e o colonialismo, com os quais está 
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interligada” (Araújo & Maeso, 2012, p.10). E é, ainda, contada pelo opressor e não pelo 

oprimido. Resulta, então, num apagão de fatos históricos e num enaltecimento de algo 

que deveria ser repudiado. Como afirmou Machado (2001, p.10): 

A experiência colonial portuguesa, especialmente em África, significa, com efeito, que há um 

largo campo de estudo por explorar ou aprofundar não só sobre as relações sociais e raciais nas 

ex-colónias, mas, sobretudo […] sobre as imagens, estereótipos e preconceitos raciais que, nessa 

longa duração, os portugueses foram construindo sobre os outros e sobre si próprios. 

Portanto, embora não seja justificável, talvez seja por estes motivos que Portugal esteja 

tão cativo a este seu passado: ele não está assim tão distante.  

7.2 Legislação de combate ao racismo e discriminação em Portugal 

O artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa, prevê, há 46 anos, o “princípio 

da igualdade”. A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) foi subscrita, 

por Portugal, há 44 anos e defende, como o próprio nome indica, todos os direitos 

humanos, com base na igualdade, liberdade e segurança pessoal. Temos, ainda, 

penalizado pelo Artigo 240.º do Código Penal (CP), há 27 anos, a discriminação e o 

incitamento ao ódio e à violência. A promulgação da lei que proíbe e sanciona a 

discriminação racial, Lei 134/99 de 28 de agosto, deu-se há quase 23 anos. De seguida, 

há quase 18 anos, deu-se a transposição da Diretiva Europeia de Igualdade Racial 

2000/43/CE para a ordem jurídica portuguesa, com a Lei 18/2004 de 11 de maio, que 

aplica o princípio de igualdade de tratamento entre as pessoas, sem distinção de origem 

racial. Já o Código do Trabalho prevê, há 13 anos, no artigo 25.º, a proibição de 

discriminação. E possuímos, ainda, há 5 anos, a Lei nº 93/2017, de 23 de agosto, que 

estabelece o regime jurídico da prevenção, da proibição e do combate à discriminação.  

Portanto, em termos abstratos, Portugal não pode ser considerado um país racista pois 

criminaliza o racismo. Mas, embora o “racismo aberto e a racialização dos grupos 

humanos sejam objeto de censura pública, este persiste” (Vala, Brito & Lopes, 2015, p. 

30). E um dos problemas talvez esteja na aplicação das sanções. A Associação 

Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV) e o Conselho Europeu (CE) alertaram, em 2020, 

que o artigo 240º do CP muito dificilmente ou quase nunca é posto em prática. É como 

se o país tivesse um “vazio legal” (Menezes, 2020, p.1). Ou seja, na prática, com a falta 

de punição de quem comete este crime, torna-se difícil categorizar Portugal como um 

país não racista. No entanto, independentemente da sua categorização, não é possível 

descartar a existência de pessoas racistas. Dados recolhidos até 2015, pela Radio Free 
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Europe1, revelaram os países que mais pensamentos negativos têm para com pessoas 

não brancas e Portugal não apareceu muito bem qualificado. Ainda um estudo feito pelo 

European Social Survey, em 2020, concluiu que mais de 62% dos portugueses 

manifestam crenças racistas. Um número bem elevado. Uma outra prova sobre este 

racismo encontra-se na nossa atual terceira força política, cujos discursos de incitação 

ao ódio contra minorias são evidentes, mas, aparentemente, agradam mais de 7% da 

população portuguesa. Conclui-se ser necessária e urgente uma mudança, de forma que 

se disponha de mecanismos adequados para as queixas das vítimas e penalizações 

adequadas aos seus arguidos. 

7.3. O «não racismo» dos portugueses 

Ainda que dados mostrem o contrário, existe a crença de que Portugal não é racista ou 

que Portugal é menos racista que outros países. Tal parece não passar, na verdade, de 

um mito (Marques, 2007). A verdade é que a naturalização do racismo e da 

discriminação em Portugal passa a ideia de que este não existe ou é raro. Mas, na 

realidade, é apenas subtil, na maioria das vezes (Marques, 2007).  Prova disso é que, no 

dia a dia, é costume ouvir-se que “agora, tudo é racismo”. Esta afirmação só reforça, 

então, o racismo estrutural português, de tal forma enraizado que passa despercebido. 

Aparece nas pequenas coisas. É comum portugueses sentirem que as pessoas não 

brancas apresentam uma ameaça económica e uma ameaça à segurança (Vala, Brito & 

Lopes, 2015). Têm receio que os “estrangeiros” ocupem todos os empregos e que 

causem desordem no país. Muitos afirmam, também, que “não veem cores”, ainda que 

este “daltonismo cultural” (Marques, 2007, p.32), possa ter efeitos negativos como: ser 

usado como argumento, a fim de evitar debates sobre discriminação.  

Nada obstante, é importante reforçar, também, que Portugal possui, maioritariamente, 

uma população envelhecida, o que complica toda esta mudança mentalidade. 

8. Racismo no contexto Universitário 

As universidades, sejam públicas ou privadas, são instituições. Logo, o racismo aqui 

presenciado é, naturalmente, o institucional. Altos cargos raramente são atribuídos a 

pessoas não brancas. Poucos são os que podem afirmar que já tiveram educadores, 

professores ou diretores de outra cor se não branca (Tate & Bagguley, 2016). 

 
1 Anexo A 
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8.1. Classes sociais e dificuldade de acesso 

A primeira pessoa negra a frequentar uma faculdade aconteceu em 1952, enquanto a 

primeira formação de uma pessoa branca decorreu em 859 d.C. Esta desigualdade racial 

não se deve apenas ao racismo. Debruça-se, também, nas elites e nas classes (Campus, 

2017). Remetendo ao tempo após a abolição da escravatura, as ocupações que restaram 

aos ex-escravos eram de limpeza de casa, quintais e/ou automóveis, cargas e descargas, 

engraxar sapatos, por aí vai (Lara & Barcelos, 2020). Ou seja, os trabalhos considerados 

inferiores. Os ex-escravos continuavam reféns, embora pagos, dos seus ex-senhores, 

agora patrões (Marques, 2004). Este modo de vida dificilmente permitiria uma ascensão 

social, principalmente de uma pessoa não branca, por não se encaixar, de todo, nos 

padrões. Consequentemente, existia uma classe social de topo que, já de si, era distante 

da comum classe trabalhadora, mas, para os ex explorados, era inalcançável. Os tempos, 

ainda que mudem, por vezes, não mudam o suficiente. Pessoas não brancas são ainda 

associadas a pobreza, marginalidade e inferioridade intelectual (Voigt & Junior, 2019). 

E, na verdade, raros são aqueles que pertencem à classe alta.  

É facto que ter colegas não brancos, na universidade, em Portugal, não é tão comum 

como ter colegas brancos. A disparidade económica entre ambos dificulta o acesso dos 

menos privilegiados às universidades, que possuem altos valores de propinas. “Os 

alunos de origens sociais menos privilegiadas acedem menos a este nível de ensino do 

que os seus pares dotados de maiores capitais” (Seabra et al., 2016, p.43). A opção 

predileta destes jovens acaba por ser os cursos profissionais que os conduzem 

diretamente a ocupações específicas; é um percurso mais seguro. Conclui-se, assim, que 

“[…] a etnicidade e a classe social persistem como fatores determinantes para o sucesso 

na ascensão ao topo da escala social” (Seabra et al., 2016, p. 44 ). 

Ainda assim, “[…] a culpa do desapego étnico no ensino superior ou instituições 

portuguesas é nacional” (Cabral, 2019, p.1). Os jovens não brancos sentem que a 

sociedade já lhes impõe baixas expectativas, desde cedo, o que os leva, por vezes, a 

desistir (Mendes, 2017). As perspetivas de futuro diferem mediante a cor. Então, torna-

se imprescindível que professores e tutores estejam livres de preconceitos e estereótipos 

relativos a minorias (Tate & Bagguley, 2016).  
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8.2 Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 

Com o propósito de diminuir desigualdades raciais surgiu, em Portugal, no ano de 2019, 

a ideia de quotas étnicas-raciais. Já utilizadas no exterior, gerou um grande debate. As 

quotas são ações positivas, cuja finalidade é a diminuição das disparidades económicas, 

sociais e educacionais entre pessoas de diferentes etnias raciais. Ou seja, são uma 

medida de combate à desigualdade. Utiliza-se, inclusive, o termo “discriminação 

positiva” para esta situação. Tal sugestão, porém, não colheu nem colhe consenso. 

Havia quem até duvidasse que tais medidas fossem “constitucionais” (Marques, 2019, 

p.1). Esta situação expôs, naturalmente, a fragilidade branca de alguns indivíduos, pois 

surgiu um receio de que estes direitos seriam privilégios ou “discriminações reversas”. 

Por outro lado, havia quem concordasse com as quotas. Afirmavam que “se falseia a 

meritocracia quando se exige o mesmo mérito a quem não teve as mesmas 

possibilidades de desenvolvimento das competências e de acesso a oportunidades” 

(Pereira, 2019, p.1). A realidade é que quotas já tinham sido usadas para diminuir a 

desigualdade de género em empresas e teve resultados bastante positivos. 

Mais recentemente, concretamente em 2021, foi anunciada a aprovação do Plano 

Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 (PNCRD 2021-2025)2. 

É o primeiro plano nacional, deste género, a ser imposto. Como o próprio indica, afirma 

a igualdade, manifesta-se contra as segregações, recusa qualquer marginalização dos 

seus cidadãos e combate as desigualdades estruturais. Os seus princípios são, 

naturalmente: i. desconstrução de estereótipos; ii. coordenação, governança integrada e 

territorialização; iii. intervenção integrada no combate às desigualdades; iv. e, por fim, 

intersecionalidade. Estes princípios vão atuar em 10 áreas: i. governação, informação e 

conhecimento para uma sociedade não discriminatória; ii. educação e cultura; iii. ensino 

superior; iv. trabalho e emprego; v. habitação, vi. saúde e ação social; vii. justiça, 

segurança e direitos; viii. participação e representação; ix. desporto; x. meios de 

comunicação e o digital. 

Articula-se com outros projetos, cujos propósitos são semelhantes, ainda que sejam 

mais focados num determinado grupo. Dispõe, assim, como aliados, a Estratégia 

Nacional de Combate à Pobreza e à Exclusão Social (ENCPES), a Estratégia Nacional 

para a Igualdade e a não Discriminação 2018-2030 (ENID 2018-2030), o Plano 

Nacional de Implementação do Pacto Global das Migrações (PNIPCM), a Estratégia 
 

2 Anexo B 
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Nacional para a Integração das Comunidades Ciganas 2013-2022 (ENICC 2013-2022), 

o Programa Nacional em torno da Memória do Holocausto (PNMH), o Programa 

Operacional Para a Promoção da Educação (POPRE) e o Programa ROMA Educa. 

No que toca ao ensino superior, foco deste projeto de graduação, o Plano não previu as 

quotas, porém, previu uma maior diversidade dentro do mesmo. Neste âmbito, as 

providências tomadas foram: i. definição de um contingente especial adicional de alunos 

das escolas TEIP (Território Educativo de Intervenção Prioritária) no acesso ao ensino 

superior e cursos técnicos superiores profissionais (TESP); ii. inclusão, nos planos 

curriculares, estratégias de educação contra o racismo e sobre diversidade; iii. história e 

contribuição das pessoas afrodescendentes e ciganas; desenvolvimento de investigações 

nesta área; iv. maior representatividade de grupos discriminados entre o pessoal 

docente, não docente e dirigente; v. códigos de conduta de prevenção e combate ao 

racismo e discriminação que incluam mecanismos de procedimentos de queixa; vi. 

mecanismos de acompanhamento e apoio a estudantes estrangeiros; vii. mecanismos de 

acompanhamento e apoio aos alunos do contingente TEIP; viii. acompanhamento e 

disseminação de resultados de projetos de investigação sobre discursos de ódio racistas, 

xenófobos, de género, homofóbicos, entre outros, na internet; ix. divulgação do 

enquadramento legal do crime de incitamento ao ódio e à violência e do discurso de 

ódio à luz das recomendações de organizações internacionais; x. valorização dos 

projetos apoiados pelo programa Erasmus+ que versem sobre inclusão; xi. mobilização 

das IES para a criação de incentivos para estudantes das escolas TEIP; xii. promover o 

acesso, frequência e conclusão do ensino superior designadamente através do OPRE e 

do Programa Roma, dirigidos a alunos ciganos; xiii. uma análise e revisão da legislação 

referente ao enquadramento de estudantes estrangeiros, bem como os seus processos de 

acesso e permanência.  

8.3. Outras possíveis medidas 

Ainda que tais medidas sejam exemplares, são, também, insuficientes. 

Representatividade não equivale ao desaparecimento do racismo (Almeida, 2019). É 

fundamental ir à raiz do problema. Portanto, existe “… uma necessidade de criar uma 

cultura antirracista dentro das instituições de ensino superior em geral […] a fim de 

desafiar sistemas arraigados de privilégio branco” (Tate & Bagguley, 2016, p. 334). Ou 

seja, não basta não ser racista, é necessário ser antirracista. No Reino Unido, após uma 

conferência nacional, foi lançado um kit de ferramentas, como recurso de prevenção e 
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combate ao racismo nas universidades. Aborda, então, o tema do racismo, da 

“branquitude” e do eurocentrismo e aplica estas questões às principais áreas da 

universidade. Inclui, ainda, ferramentas metodológicas e de gestão para investigar, 

compreender e intervir no racismo institucional presente no ensino superior (Tate & 

Bagguley, 2016). Poderia ser um investimento a pensar por parte de Portugal. 

Uma outra medida a ponderar seria o desenvolvimento de áreas temáticas e disciplinas, 

que “tem sido criticado por reproduzir e reforçar uma visão do mundo eurocêntrica 

[…]” (Tate & Bagguley, 2016, p. 334). As outras culturas, as “não brancas” e/ou “não 

ocidentais”, são completamente ignoradas a todos os níveis: literatura, música, artes, 

religião, entre outros (Tate & Bagguley, 2016). É da responsabilidade dos países, 

principalmente aqueles com uma grande diversidade cultural, representar, ao máximo, 

toda a sua população, a fim da mesma se sentir acolhida. Todavia, isso implicaria que 

todas as culturas fossem respeitadas e aceites por toda a população, o que dificilmente 

se verificaria.  “A repulsa racial é um incentivo para que o jovem afirme, em autodefesa, 

a sua diferença e contracultura” (Cabral, 2019, p.1). Acaba por, consecutivamente, criar 

uma espécie de confronto cultural. 

8.4. Fadiga Branca 

Aqui debatemos com outro obstáculo, a fadiga branca. Este conceito é um grande 

entrave para a luta contra a supremacia branca. Ocorre após a exaustão de estudantes 

brancos para com as aprendizagens e debates sobre raça e racismo, embora 

compreendam a sua importância (Jr. Flynn, 2015). No entanto, para cada pessoa que se 

sente cansada de ouvir, existem centenas cansadas de falar. 

8.5. Casos de racismo no contexto universitário 

Os casos de racismo em Portugal acontecem, na sua grande maioria, para com 

afrodescendentes. É, portanto, natural, que os estudos recaiam sobre este grupo. 

Em 2011, elaborou-se um estudo sobre as diásporas académicas dos estudantes 

angolanos para o ensino superior português. Evidencia que ser estudante universitário 

dos Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa (PALOP), em Portugal, significa 

“enfrentar preconceitos raciais, desconfianças sobre as suas competências e, ainda, […] 

representações coloniais sobre África” (Faria, 2011, p.814). Muitos descrevem as suas 

primeiras semanas como um período de solidão, devido à exclusão por parte dos 

colegas. Consta-se, assim, uma grande dificuldade de integração, visto que até as suas 
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ideias e/ou ensinamentos são rejeitados (Vinagre, 2017). Muitas vezes, os amigos que 

conseguem fazer são, também, afrodescendentes, que se encontram na mesma situação.  

Surgiram, então, várias notícias de cariz racista dentro do ensino superior, em Portugal. 

No ano de 2019, decorreu um protesto, feito por alunos da Faculdade de Direito, contra 

o racismo e discriminação. O mesmo deu-se na sequência de casos de discriminação na 

universidade e da falta de sensibilização dos professores.  Em 2020, houve 

universidades vandalizadas com frases racistas e xenófobas nas suas paredes3, que 

repercutiu bastante nos média. A Universidade Católica Portuguesa (UCP) de Lisboa e 

o Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa – Instituto Universitário de 

Lisboa (ISCTE), alvos do vandalismo, denunciaram este crime público4 ao Ministério 

Público. A reitoria da UCP e a Associação de Estudantes do ISCTE reforçaram 

abertamente, a sua repudia para com tais atos. Ainda em 2020, a Universidade do Porto 

(UP) participou à justiça atos de racismo dentro da mesma. Os alunos estrangeiros eram 

vítimas de discriminação por parte de colegas e professores. O reitor da UP deixou a sua 

mensagem, onde reforçou a tolerância zero para este tipo de comportamentos. Outro 

recente caso português deu-se em 2021. Um professor da Faculdade de Economia da 

Universidade do Porto foi suspenso após adotar atitudes de incitamento ao ódio e 

discriminação. Foi acusado de ataques racistas e xenófobos dirigidos a pessoas não 

brancas e ciganos. Não foi a primeira vez que este docente teve acusações devido à sua 

conduta. Também em 2021, a Universidade de Aveiro (UA) abriu um inquérito contra 

um professor do Departamento de Física devido aos seus discursos de ódio nas redes 

sociais. Este utilizou o seu espaço virtual para tecer comentários depreciativos com teor 

racista. O reitor da UA enfatizou o quão inaceitáveis são este tipo de situações. 

Em todas estas notícias aparecem comentários5 que negam o racismo ou que tentam 

contornar o assunto. Todavia, é de realçar a grande cifra negra existente quanto ao crime 

do racismo, nomeadamente quando o mesmo decorre no ensino superior. Há, também, 

um défice de estudos sobre o mesmo, quer a nível geral, quer a níveis específicos, como 

é o caso das universidades. 

 
3 Anexo C. 
4 Um crime público é um crime que não necessita de queixa-crime por parte da vítima para que haja um 

procedimento criminal, basta, apenas, que o Ministério Público tenha conhecimento do mesmo. 
5 Anexo D 
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CAPÍTULO II – CONTRIBUIÇÃO EMPÍRICA 

1. Metodologia 

1.1. Proposta de intervenção  

O propósito do desenvolvimento deste projeto consiste num exercício de 

consciencialização da problemática do racismo e uma exposição, do mesmo, na nossa 

realidade. A proposta consiste, então, numa intervenção no âmbito do ensino superior. 

Será apresentada a alunos, do 1.º e último ano, de licenciatura e mestrado em 

Criminologia da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade Fernando 

Pessoa. 

1.2. Objetivo Geral 

1. Promover a reflexão crítica de estudantes do ensino superior em torno do 

racismo. 

 1.3. Objetivos Específicos  

1. Familiarizar os alunos com o tema do racismo na universidade; 

2. Promover um debate qualificado cientificamente acerca dos seguintes tópicos: 

racismo inverso, fragilidade branca e a fadiga branca;  

3. Aferir as opiniões e os posicionamentos dos participantes quanto acerca do 

racismo em contexto universitário; 

4. Indagar propostas de intervenção em contexto universitário no sentido de 

eliminar práticas discriminatórias motivadas pelo racismo. 

5. Devolver à Universidade, as propostas de intervenção apuradas junto dos 

participantes. 

1.4.  Método  

Prevê-se o recurso a uma metodologia qualitativa com recurso ao focus group.  

1.5. Participantes  

Prevê-se o envolvimento de estudantes do 1.º e último ano do 1.º e 2.º ciclo de estudos 

em Criminologia da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da UFP. Estima-se que 

as suas idades estejam compreendias entre os 17 e os 25 anos, ainda que exista uma 
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possibilidade de desvio nas idades dos participantes. Prevê-se que a sua distribuição seja 

a seguinte: 10 alunos/as do 1º ano do 1º Ciclo de Estudos de Criminologia e 5 alunos/as 

do 1º ano do 2º Ciclo de Estudos do mesmo curso e 10 aluno/as do último ano do 1º 

ciclo de Estudos de Criminologia e 5 alunos/as do último ano do 2º Ciclo de Estudos do 

mesmo curso. 

Após a formação dos grupos, serão apresentados alguns dados sobre o racismo em 

Portugal, seguidos da notícia do vandalismo que decorreu nas universidades de Lisboa, 

a Universidade Católica e o Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, 

relatadas pelo jornal Diário de Notícias e Público, bem como a leitura de alguns 

comentários do mesmo. 

 1.6. Instrumentos e Materiais  

Esta iniciativa terá lugar nas instalações da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

da Universidade Fernando Pessoa. A fim de alguns dados relevantes, as notícias e os 

seus comentários, serão necessários um computador e um projetor.  

 1.7. Procedimentos  

O primeiro procedimento a adotar será garantir o consentimento para a realização desta 

proposta de intervenção, de modo que se sigam as normas de ética da comunidade 

científica internacional. Este projeto será submetido à apreciação da Comissão de Ética 

da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade Fernando Pessoa6. Da 

mesma forma, a Direção da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade 

Fernando Pessoa receberá uma carta de autorização de realização do programa7, visto 

que a mesma decorrerá nas suas instalações, com os/as seus/suas alunos/as e onde as 

sugestões irão ser submetidas. Uma vez autorizada por parte da direção da Faculdade, 

os/as aluno/as voluntários receberão uma declaração de participação8, onde se divulga 

os objetivos específicos deste projeto e se autoriza a divulgação dos seus resultados do 

mesmo. Findo todos os procedimentos, será necessária uma reunião com a direção da 

universidade, com o intuito de planear, a nível logístico, o programa, tais como: a sala 

onde irá decorrer e o horário previsto.  

 
6 Ver Anexo F. 
7 Ver Anexo G. 
8 Ver Anexo H. 
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 Comunicar que se pretende realizar, ao longo do ano letivo (de setembro a junho), 10 

sessões, equivalendo a 1 por mês, com os grupos anteriormente formados. Cada sessão 

terá a duração de aproximadamente 60 minutos. 

2. Apresentação e Discussão dos Resultados Esperados  

Pretende-se que os/as alunos/as, ao longo das várias sessões existentes neste programa, 

iniciem um senso crítico das medidas de combate contra o racismo no contexto 

universitário, após a leitura da notícia do vandalismo de duas Universidades de Lisboa 

com frases racistas, e que debatam sobre formas de prevenir que o mesmo aconteça 

dentro do seu ensino superior. Será interessante averiguar a diferença de medidas que 

cada aluno tomaria, devido ao seu grau de ensino, e a evolução de cada aluno após a 

troca de informações com outros alunos. Findo as 10 sessões, pretende-se que todos os 

alunos estejam esclarecidos sobre o tema e a sua importância e sugerir algumas das suas 

medidas à Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da UFP. De forma geral, é de 

esperar que os feedbacks sejam positivos. 
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Conclusão 

Quando se aborda o racismo, toca-se num assunto complexo. Trata-se de um tema com 

várias camadas profundas, todas elas pertinentes para o seu entendimento. É um tópico 

que não se compreende apenas com a leitura de umas breves páginas, mas sim após 

algum estudo intensivo sobre o mesmo, de tamanha que é a sua dimensão. Exige 

disponibilidade para questionar certas aprendizagens e crenças construídas 

precocemente, quase sempre, de forma acrítica. Independentemente de algumas pessoas 

brancas não entenderem o racismo na sua totalidade pois não constitui a realidade das 

mesmas, devem entender o combate ao mesmo como uma luta sua. Portugal, ao 

contrário do que se crê, não é um modelo antirracista a ser seguido. Ainda que 

possamos ser um país com alguma diversidade, o racismo subsiste. Encontra-se 

entranhado na nossa sociedade e não é fácil retirá-lo, por vários motivos, sendo um 

deles o facto de este ser um país envelhecido que considera que “burro velho não 

aprende línguas”. Com o crescimento do tema, a nível mundial, Portugal começou a 

adotar medidas de combate ao mesmo, ainda que escassas. Carece, também, de estudos 

sobre o mesmo, não só no geral, mas como em áreas mais específicas como: escolar (a 

todos os níveis, considerando também o universitário), laboral, lazer, entre outros. 
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Anexo A - Estudo do RadioFreeEurope na Europa sobre os países com mais 

preconceitos 
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Anexo B - Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 
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 Anexo C – Notícia do vandalismo desencadeado nas universidades de Lisboa, relatado 

pelo jornal Diário de Notícias e Público 
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Anexo D - Fotografia tirada de um dos grafittis feitos no Instituto Superior de Ciências 

do Trabalho e da Empresa 
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Anexo E – Comentários feitos nas notícias sobre o racismo nas universidades 
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Anexo F – Requerimento à Comissão de Ética da Faculdade de Ciências Humanas e 

Sociais da Universidade Fernando Pessoa 

 

 

 

Ex.mo Senhor  

Professor Doutor Pedro Reis  

Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais  

da Universidade Fernando Pessoa 

 

Assunto: Submissão de Projeto de Investigação 

Eu, Joana Raquel Pinto Fonseca, aluna nº 38773, finalista do 1º Ciclo de Estudos do 

curso de Criminologia da Universidade Fernando Pessoa, venho por este meio submeter 

o meu Projeto de Investigação, com o propósito de ser alvo de apreciação e objeto de 

avaliação por parte da Comissão de Ética. 

O meu projeto, “Racismo no contexto universitário”, apresenta como objetivo principal 

a familiarização com o tema e todos os seus conceitos, bem como a criação de algumas 

medidas de prevenção. Para que isso possa ser possível, criou-se uma proposta de 

intervenção para ser aplicada na Universidade Fernando Pessoa. Constitui 10 sessões, 

com duração aproximada de 60 minutos cada, ao longo do ano letivo, a fim de informar 

e educar os participantes sobre a problemática e despertar, em si, a vontade de ajudar 

para o termo da mesma. 

 

Obrigada,  

Porto, 9 de março de 2022 

A aluna 

 

(Joana Raquel Pinto Fonseca) 
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Anexo G – Pedido de colaboração à Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da 

Universidade Fernando Pessoa 

 

 

 

Ex.mo Senhor 

Professor Doutor Pedro Reis 

Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

Da Universidade Fernando Pessoa 

 

Assunto: Pedido de colaboração 

Chamo-me Joana Raquel Pinto Fonseca, sou a aluna nº 38773, finalista do 1º Ciclo de 

Estudos do curso de Criminologia na Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da 

Universidade Fernando Pessoa. Este projeto de graduação foi desenvolvido no âmbito 

da obtenção do grau de licenciatura em Criminologia. Assim, desenvolvi uma proposta 

de intervenção a ser aplicada no meio universitário e teria muito gosto de o fazer neste 

estabelecimento de ensino superior. O programa de intervenção aborda o racismo e a 

sua problemática dentro do ensino superior. O programa prevê 10 sessões, com 

aproximadamente 60 minutos de duração, e os participantes seriam os alunos do 1º e 

último ano do 1º e 2º Ciclo de estudos do curso de Criminologia. 

Os seus objetivos baseiam-se em educar os/as alunos/as participantes sobre o tema do 

racismo e incentivar os mesmos a criarem medidas de prevenção ao racismo no 

contexto universitário. Os resultados obtidos serão, garantidamente, anónimos e 

confidenciais, com as normas da Comissão de Ética seguidas à risca.  

Sem outro de momento, solicito a sua autorização para levar a cabo o programa 

anteriormente mencionado. 

 

Porto, 9 de março de 2022 

A aluna 

 

(Joana Raquel Pinto Fonseca) 
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Anexo H – Autorização de Participação 

 

 

 

Eu, _______________________________________, aluno(a) nº _______, do ____ do 

___ Ciclo do curso de _________________________________________, autorizo a 

minha participação no programa de intervenção intitulado “Racismo no contexto 

universitário”, realizado pela aluna Joana Raquel Pinto Fonseca da Universidade 

Fernando Pessoa no âmbito da obtenção do grau de licenciatura no curso de 

Criminologia, com a supervisão do Professor Doutor Luís Santos. 

 

Porto, ____ de ________________ de _________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O/a aluno/a 

 

____________________________________________________________ 

 


